
AVISO AO MERCADO
SALUS INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA S.A.

Companhia Aberta - Categoria “B” - Código CVM nº 23540
CNPJ/MF nº 15.494.541/0001-90

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.941, 1º andar, sala 101, Jardim Paulistano, CEP 01451-001 - São Paulo - SP
Código ISIN nº BRSAIPDBS000

Classificação de Risco Preliminar da Emissão: AA+ (exp)sf(bra), pela Fitch Ratings Brasil Ltda.

para as Debêntures da 1ª Emissão

R$306.321.000,00
(trezentos e seis milhões, trezentos e vinte e um mil reais)

e será realizada em conformidade com a Instrução CVM 400 e com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), podendo a quantidade de Debêntures e o valor total da Oferta serem aumentados, de comum acordo entre o Coordenador Líder e a Emissora, em até 35%, conforme o exercício total  
ou parcial da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar.

Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão destinados para o financiamento do Projeto de Investimento, nos termos da Lei 12.431 (conforme descrito na seção “Destinação dos Recursos”, entre as páginas 82 e 83 do Prospecto Preliminar), ao qual foi atribuído o caráter prioritário, por meio de Portaria  
nº 421, editada em 15 de dezembro de 2014 pela Secretaria de Portos (“SEP”), e publicada no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2014 (“Portaria”).

SALUS INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA S.A., companhia aberta registrada na categoria “B”, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.941, 1º andar, sala 101, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.494.541/0001-90 (“Emissora”), em conjunto com a RB CAPITAL 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, n.º 255, 5º andar, parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 89.960.090/0001-76, na qualidade de instituição intermediária líder 
(“Coordenador Líder”) comunicam, neste dia, 20 de janeiro de 2015, nos termos do artigo 53 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), que foi requerido perante a CVM, em 08 de janeiro de 2015, o reinício da análise do pedido de registro de distribuição 
pública de, no mínimo, 306.321 (trezentas e seis mil, trezentas e vinte e uma mil) debêntures da 1ª (primeira) emissão da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”) para distribuição pública, todas nominativas e escriturais, com valor nominal unitário, na data de sua emissão (“Data de Emissão”), de R$1.000,00 (mil reais) (“Oferta”), cuja interrupção foi 
deferida pela CVM, nos termos do artigo 10 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários, por meio do OFÍCIO/CVM/SRE/GER-2/Nº 296/2014, de 12 de dezembro de 2014. A Oferta perfaz o montante de, no mínimo,

 1. Deliberações sobre a Emissão e Escritura

1.1. Aprovações Societárias da Emissão: 1.1.1. A Oferta será realizada com base nas deliberações tomadas em 
Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 26 de agosto de 2014 (“AGE 1”), cuja ata foi registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo em 1º de setembro de 2014, sob o nº 346.499/14-18, e publicada no Jornal 
Diário do Comércio e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOESP, em 02 de outubro de 2014, na qual foram 
deliberados os termos e condições da Emissão, bem como a constituição das garantias em favor dos Debenturistas, 
em conformidade com o disposto no estatuto social da Emissora e no artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações,  
e da assembleia geral extraordinária da Emissora realizada em 22 de outubro de 2014, nos termos do Estatuto  
Social vigente, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo em 05 de novembro de 2014,  
sob o nº 438.504/14-8, e publicada no Jornal Diário do Comércio e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOESP, 
em 13 de novembro de 2014 (“AGE 2” e, em conjunto com a AGE 1, “AGE”).
1.2. Escritura: 1.2.1. A Emissão é regulada pelo “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão, para Distribuição 
Pública, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real, da 
Salus Infraestrutura Portuária S.A.” (“Escritura”), celebrada entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, com sede no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, nº 4.200, 08, ala B, salas 303 e 304, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.343.682/0001-38, 
na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), conforme aditada pelo (i) “Primeiro Aditamento 
ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão, para Distribuição Pública, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real, da Salus Infraestrutura Portuária S.A.”, 
celebrado em 26 de novembro de 2014; e (ii) pelo “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 
1ª Emissão, para Distribuição Pública, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 
com Garantia Adicional Real, da Salus Infraestrutura Portuária S.A.”, celebrado em 29 de dezembro de 2014.  
1.2.2. Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Aviso ao Mercado, que não estejam aqui definidos, 
terão o significado a eles atribuído no prospecto da Oferta ou na Escritura.

 2. Características das Debêntures

A Emissão das Debêntures será realizada nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 
alterada (“Lei 12.431”), do Decreto Presidencial nº 7.603, de 09 de novembro de 2011 (“Decreto 7.603”),  
da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 3.947, de 27 de janeiro de 2011 (“Resolução CMN 
3.947”), da Portaria nº 9, emitida pela Secretaria de Portos da Presidência da República (“SEP”) em 2 de fevereiro de 
2012, para implementação do Projeto de Investimento (conforme abaixo definido), ao qual será atribuído o caráter 
prioritário pela SEP, por meio da Portaria.
Apresentamos a seguir um sumário das características da Oferta. Este sumário não contém todas as informações que 
um potencial investidor deve considerar antes de decidir investir nas Debêntures. Para uma melhor compreensão da 
Oferta, o potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este Aviso ao Mercado e o prospecto preliminar 
da Oferta (“Prospecto Preliminar”), disponível pelos meios indicados neste Aviso ao Mercado, em especial as 
informações contidas na Seção “Fatores de Risco” do Prospecto Preliminar, bem como nas demonstrações financeiras 
da Emissora, respectivas notas explicativas e parecer dos auditores independentes, também incluídos no Prospecto 
Preliminar por referência.
2.1. Emissora: Salus Infraestrutura Portuária S.A.
2.2. Coordenador Líder: RB Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
2.3. Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.
2.4. Número da Série e da Emissão das Debêntures: Série única da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures da 
Emissora.
2.5. Local e Data de Emissão das Debêntures: São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a data de emissão das 
Debêntures a ser informada por meio do prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”).
2.6. Valor Total da Oferta: No mínimo, R$306.321.000,00 (trezentos e seis milhões, trezentos e vinte e um mil reais), 
valor que poderá ser aumentado em até 35%, conforme o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional  
e/ou da Opção de Lote Suplementar.
2.7. Opção de Lote Adicional: O Coordenador Líder poderá, após consulta e concordância prévia da Emissora, 
aumentar a quantidade de Debêntures originalmente ofertadas em até 20% (vinte por cento), nos termos e conforme 
os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400.
2.8. Opção de Lote Suplementar: O Coordenador Líder poderá, conforme a opção outorgada pela Emissora, 
distribuir um lote suplementar de Debêntures de até 15% (quinze por cento) da quantidade de Debêntures 
originalmente ofertadas, para atender excesso de demanda constatado no Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
e conforme os limites estabelecidos no artigo 24 da Instrução CVM 400.
2.9. Imunidade dos Debenturistas: As Debêntures gozarão do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 
12.431. 2.9.1. Durante a vigência da presente Emissão, até a Data de Vencimento, caso as Debêntures deixem de 
gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431 ou caso haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos 
das Debêntures, em razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na referida Lei,  
a Emissora desde já se obriga a arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos titulares das Debêntures, 
bem como com quaisquer acréscimos legais a serem pagos, em qualquer caso, nos termos da Lei 12.431,  
de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os titulares  
das Debêntures recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes.
2.10. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas, no mínimo, 306.321 (trezentas e seis mil trezentas e vinte e uma) 
Debêntures, número que poderá ser aumentado em até 35%, caso sejam emitidas Debêntures em decorrência  
do exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar.
2.11. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais),  
na Data de Emissão.
2.12. Espécie: As Debêntures são da espécie quirografária (sem preferências).
2.13. Forma das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de 
certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da respectiva 
conta de depósito, aberta em nome de cada Debenturista, emitido pelo Escriturador Mandatário. Adicionalmente, 
será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures: (i) extrato em nome do Debenturista, expedido 
pela CETIP - Mercados Organizados S.A. (“CETIP”), para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP;  
e/ou (ii) extrato em nome do Debenturista expedido pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros (“BM&FBOVESPA”), para as Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA.
2.14. Prazo: As Debêntures terão prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) meses contados da Data de Emissão, 
ressalvadas as hipóteses de declaração de vencimento antecipado das Debêntures e observadas as demais disposições 
da Escritura.
2.15. Atualização Monetária: As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente,  
a partir da Data de Emissão, pela variação acumulada anual do IPCA (“Atualização Monetária”), calculado de forma 
pro rata temporis com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Valor Nominal Unitário 
Atualizado”), na forma prevista na Escritura.
2.16. Remuneração das Debêntures: As Debêntures farão jus a uma remuneração máxima correspondente a uma 
taxa percentual, a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, correspondente à média aritmética das taxas das 
Notas do Tesouro Nacional - Série B (NTN-B), com vencimento em 2022, divulgada pela ANBIMA em sua página na 
Internet (http://www.anbima.com.br), coluna Taxa Indicativa, no 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) Dias Úteis 
anteriores à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa máxima 
de 180 (cento e oitenta) pontos base, equivalentes a 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento), expressa ao ano base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa de Juros Remuneratórios”). A Taxa de Juros Remuneratórios 
será incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado a partir da Data de Emissão, e paga anualmente,  
calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula 
prevista abaixo (“Período de Capitalização”, “Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures”  
e “Remuneração”). 2.16.1. O cálculo do Valor Nominal Unitário Atualizado obedecerá à seguinte fórmula:

VNa = VNe x C, onde:
VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário (valor nominal unitário remanescente 

 após amortização de principal, incorporação, atualização monetária a cada período, se houver) da 
 Debênture, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
 sem arredondamento, apurado da seguinte forma:
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n = Número total de números-índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures, 
 sendo “n” um número inteiro;

NIk = Valor do número-índice do IPCA do segundo mês imediatamente anterior ao mês de atualização, 
 caso a atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures, após a 
 data de aniversário o “NI

k
” corresponderá ao valor do número-índice do IPCA do mês imediatamente 

 anterior de atualização. Exemplificadamente, para a primeira Data de Atualização, isto é, 15 de 
 outubro de 2015, NI

k 
corresponde ao número índice do IPCA referente a até agosto de 2015,  

 divulgado em setembro de 2015;
NIk - 1 = Valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”. Exemplificadamente, para a primeira 

 Data de Atualização, isto é, 15 de outubro de 2015, NI
k - 1 

corresponde ao número índice do IPCA 
 referente a partir de agosto de 2014, divulgado em setembro de 2014;

dup = Número de Dias Úteis entre (i) 15 de outubro de 2014, para o primeiro mês de atualização,  
 ou o último dia 15 (quinze); e (ii) a data de cálculo, sendo dup um número inteiro;

dut = Número de Dias Úteis contidos entre (i) 15 de outubro de 2014, para o primeiro mês de atualização, 
 ou o último dia 15 (quinze); e (ii) o próximo dia 15 (quinze), sendo dut um número inteiro.

As Debêntures serão atualizadas em cada uma das datas previstas no Anexo III à Escritura (cada uma,  
“Data de Atualização”). 2.16.2. O cálculo da Remuneração obedecerá à seguinte fórmula:

J = VNa X (FatorJuros – 1), onde:
J = Valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas 

 decimais, sem arredondamento;
VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
FatorJuros = Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

 seguinte forma:

Fator de Juros = (i + 1) 
DP
252, onde:

i = Taxa de Juros Remuneratórios a ser definida em Procedimento de Bookbuilding, informada com 
 6 (seis) casas decimais;

DP = Número de Dias Úteis entre a Data de Emissão ou, conforme o caso, a última Data de Pagamento de 
 Remuneração das Debêntures e a data de cálculo.

A participação de Pessoas Vinculadas que sejam Investidores Institucionais no Procedimento de Bookbuilding poderá 
ocasionar distorções na formação da Taxa de Juros Remuneratórios e diminuição da liquidez das Debêntures  
no mercado secundário, conforme descrito no fator de risco “A participação de Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding e na Oferta poderá ter um efeito adverso na definição da taxa de remuneração final das  
Debêntures e poderá também ocasionar efeitos negativos sobre a liquidez das Debêntures no mercado secundário” 
na página 113 do Prospecto Preliminar.
2.17. Amortização Programada das Debêntures: As Debêntures serão amortizadas pela Emissora nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. O Valor Nominal Unitário Atualizado será pago,  
a cada Debenturista, pela Emissora, em 8 (oito) parcelas anuais e sucessivas, após o período compreendido entre a 
Data da Emissão e a Data do Primeiro Pagamento das Debêntures (abaixo definida) (“Período de Carência”),  
a título de amortização, considerando os montantes e datas previstos na tabela do Anexo III à Escritura  
(“Amortização Programada”).
2.18. Pagamento das Debêntures e Encargos: A Remuneração das Debêntures será paga anual e simultaneamente 
com as parcelas de amortização das Debêntures, sempre nos dias 15 de outubro de cada ano, a partir de  
15 de outubro de 2017 (“Data do Primeiro Pagamento das Debêntures”) até o último pagamento na Data de 
Vencimento das Debêntures, conforme previsto no Anexo III à Escritura.
Durante o período compreendido entre a Data da Emissão e a Data do Primeiro Pagamento das Debêntures,  
a Remuneração será paga parcialmente e o valor da Remuneração que não for paga ao Debenturista será  
incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado, ao final de cada Período de Capitalização, conforme tabela abaixo, 
a qual será retificada de acordo com o Processo de Bookbuilding. Nas demais Datas de Pagamento de  
Remuneração das Debêntures, a totalidade do valor devido a título de Remuneração será paga integralmente pela 
Emissora aos Debenturistas.

Data % Juros Pagos % Juros Incorporados

15 de outubro de 2015 36,0980% 63,9020%

15 de outubro de 2016 76,4444% 23,5556%

15 de outubro de 2017 em diante (1) 100,0000% 0%
(1) A data de 15 de outubro de 2017 refere-se ao término do período de carência das Debêntures.

2.19. Aquisição Facultativa: Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, é vedada a recompra das 
Debêntures, pela Emissora e/ou por suas Partes Relacionadas, nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão. 
Observado o prazo mencionado acima, conforme previsto na cláusula 6.14.1 da Escritura, a Emissora poderá,  
a qualquer tempo, adquirir as Debêntures em Circulação, mediante consentimento dos Debenturistas titulares das 

Debêntures objeto da aquisição, observado o disposto no parágrafo 3º, do artigo 55, da Lei das Sociedades por Ações, 
devendo tal fato constar do relatório de administração e das demonstrações financeiras da Emissora.
2.20. Resgate Antecipado: Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, é vedado o resgate  
das Debêntures, total ou parcial, antes da respectiva Data de Vencimento, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional.
2.21. Eventos de Inadimplemento: As Debêntures serão consideradas antecipadamente vencidas nos casos 
previstos na Cláusula 6.18 da Escritura, observados os respectivos prazos de cura, devendo o Agente Fiduciário 
declarar a exigibilidade imediata de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures.
2.22. Preço de Integralização e Forma de Integralização: O preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a 
data da sua efetiva subscrição e integralização. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela CETIP  
e/ou pela BM&FBOVESPA, conforme o caso.
2.23. Direitos, Vantagens e Restrições das Debêntures: Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou 
subordinação entre os Debenturistas. Ademais, a cada Debênture, caberá um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Debenturistas.
2.24. Registro para Distribuição e Negociação: As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado 
primário e negociação no mercado secundário por meio (a) do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”)  
e do Módulo CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), ambos administrados e operacionalizados pela 
CETIP, sendo a distribuição, negociação e custódia eletrônica das Debêntures na CETIP; e/ou (b) do DDA - Sistema de 
Distribuição de Ativos (“DDA”) e do PUMA Trading System (“PUMA”), ambos administrados e operacionalizados pela 
BM&FBOVESPA, sendo processadas pela e na BM&FBOVESPA a custódia eletrônica das Debêntures, a liquidação 
financeira da Oferta e a negociação das Debêntures e sua liquidação financeira. 2.24.1 A instituição financeira 
contratada para prestação de serviços de agente escriturador das Debêntures é a Itaú Corretora de Valores S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,  
nº 3.500, 3º andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador Mandatário”).
2.25. Regime e Procedimento de Colocação das Debêntures: As Debêntures ofertadas serão objeto de 
distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação do Coordenador Líder. 
2.25.1. O Coordenador Líder organizará um procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”)  
para definição da Taxa de Juros Remuneratórios das Debêntures. 2.25.2. As Debêntures serão distribuídas 
publicamente ao seu público alvo sem a fixação de lotes mínimos ou máximos. 2.25.3. Observadas as disposições da 
regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a distribuição pública das Debêntures conforme plano 
de distribuição acordado com a Emissora, o qual será adotado em consonância com o disposto no parágrafo 3º do 
artigo 33 da Instrução CVM 400. O Coordenador Líder organizará um Procedimento de Bookbuilding para definição 
da Taxa de Juros Remuneratórios das Debêntures, juntamente aos Investidores Institucionais. 2.25.4. O processo de 
distribuição das Debêntures poderá contar, a exclusivo critério do Coordenador Líder, com a adesão de outras 
sociedades devidamente autorizadas a operar no mercado de capitais na distribuição de valores mobiliários 
(“Instituições Participantes” ou, individualmente, “Instituição Participante”). Essas sociedades poderão ser 
remuneradas diretamente pela Emissora, por si ou por terceiros e estarão sujeitas às mesmas obrigações  
e responsabilidades do Coordenador Líder previstas no Contrato de Distribuição, inclusive no que se refere  
às disposições regulamentares e legislação em vigor. 2.25.5. O Plano de Distribuição das Debêntures, disciplinará,  
entre outras disposições: 2.25.5.1. O público-alvo da Oferta é composto por: (i) Investidores Institucionais, ou seja, os 
investidores qualificados, nos termos do artigo 109 da Instrução CVM nº 409 de 18 de agosto de 2004, conforme 
alterada, que apresentem ordens de investimento acima de R$300.000,00, observado que, caso os investidores 
qualificados optem por se submeter ao regime previsto para os Investidores Não Institucionais no Contrato de 
Distribuição e na Escritura, serão qualificados como Investidores Não Institucionais; (ii) Investidores Não Institucionais, 
assim entendidos os investidores que não possam ser classificados como Investidor Institucional, que apresentem 
ordem de investimento entre R$1.000,00 e R$300.000,00 e que realizem Pedido de Reserva durante o Período de 
Reserva, ou os investidores qualificados, nos termos do artigo 109 da Instrução CVM nº 409 de 18 de agosto de 2004, 
que optem por se submeter ao regime previsto para os Investidores Não Institucionais no Contrato de Distribuição e 
na Escritura, inclusive quanto à não participação no Procedimento de Bookbuilding. 2.25.5.2. Será permitida a 
participação de Investidores que sejam: (i) administradores ou controladores da Emissora e/ou de outras sociedades 
sob Controle comum; (ii) administradores ou controladores do Coordenador Líder e das Instituições Participantes da 
Oferta; (iii) fundos de investimentos administrados ou geridos por sociedades integrantes do grupo econômico da 
Emissora; (iv) outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição; e/ou (v) os respectivos cônjuges ou companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais, até o segundo grau, de cada uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii),  
(iii) e (iv), acima (“Pessoas Vinculadas”) no Procedimento de Bookbuilding, nos termos previstos no Contrato de 
Distribuição e no Prospecto da Oferta. 2.25.5.3. O montante equivalente a 10% (dez por cento) das Debêntures será 
destinado à colocação pública prioritária junto aos Investidores Não Institucionais que preencherem e apresentarem 
ao Coordenador Líder ou à Instituição Participante, conforme o caso, os respectivos pedidos de reserva durante  
o Período de Reserva ou no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, de maneira irrevogável  
e irretratável de acordo com as condições descritas no Contrato de Distribuição, exceto pelo disposto para suspensão 
e cancelamento da Oferta e para alteração, modificação ou revogação da Oferta (“Direcionamento da Oferta”, 
“Pedidos de Reserva” e “Oferta Não Institucional”). Oferta Não Institucional: 2.25.5.4. Cada um dos Investidores 
Não Institucionais deverá efetuar um Pedido de Reserva perante o Coordenador Líder ou a Instituição Participante, 
observado que: 2.25.5.4.1. Os Investidores Não Institucionais que não sejam Pessoas Vinculadas, deverão apresentar 
seus respectivos Pedidos de Reserva durante Período de Reserva. 2.25.5.4.2. Os Investidores Não Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas deverão apresentar os respectivos Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas. O Investidor Não Institucional que seja Pessoa Vinculada deverá indicar, obrigatoriamente,  
no seu Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pelo 
Coordenador Líder ou pela respectiva Instituição Participante; e 2. 25.5.4.3. Os Investidores Não Institucionais, 
inclusive os Investidores Não Institucionais que se qualifiquem como Pessoas Vinculadas, não participarão da Oferta 
Institucional e do Procedimento de Bookbuilding, nem farão parte da definição da Taxa de Juros Remuneratórios das 
Debêntures. 2.25.5.5. No Pedido de Reserva, os Investidores Não Institucionais poderão indicar uma taxa mínima para 
os Juros Remuneratórios das Debêntures, desde que não seja superior à Taxa Máxima, sendo esta taxa condição  
de eficácia do Pedido de Reserva e de aceitação da Oferta. 2.25.5.6. O Pedido de Reserva do Investidor Não 
Institucional será cancelado caso a taxa de juros mínima referente à Remuneração, por ele indicada, seja superior 
 à taxa estabelecida no Procedimento de Bookbuilding. 2.25.5.7. Foi concedida pela CVM, por meio do  
Ofício/CVM/SRE/SEP/Nº33/2014, a dispensa da vedação prevista no artigo 55 da Instrução CVM 400, nos termos do 
inciso I, alínea “c”, da Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005 (“Deliberação CVM 476”),  
tendo em vista que (a) a data de término dos pedidos de reserva efetuados por Investidores caracterizados como 
Pessoas Vinculadas será no mínimo 7 (sete) Dias Úteis anteriores ao encerramento do Procedimento de Bookbuilding; 
e (b) as Pessoas Vinculadas qualificadas como Investidores Não Institucionais estão sujeitas às mesmas condições que 
os demais participantes da Oferta Não Institucional, inclusive quanto à não participação no Procedimento de 
Bookbuilding para a definição da Taxa de Juros Remuneratórios. Desta forma, em caso de excesso de demanda 
superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Debêntures (sem considerar as Debêntures emitidas em decorrência do 
exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar), os Pedidos de Reserva de 
Pessoas Vinculadas que sejam Investidores Não Institucionais, preenchidos durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, não serão cancelados. Caso os Pedidos de Reserva de Pessoas Vinculadas que sejam Investidores  
Não Institucionais sejam preenchidos fora do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, estes Pedidos de Reserva 
serão cancelados. 2.25.5.8. Caso o total de Debêntures objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores 
Não Institucionais, seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) das Debêntures, todos os Pedidos de Reserva serão 
integralmente atendidos e as Debêntures remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais nos termos 
da Oferta Institucional. 2.25.5.9. Caso o total de Debêntures correspondente aos Pedidos de Reserva exceda  
o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, as Debêntures destinadas à Oferta Não Institucional 
serão rateadas entre os Investidores Não Institucionais, proporcionalmente ao montante de Debêntures indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva, sendo desconsideradas quaisquer frações de Debêntures. 2.25.5.10. O Coordenador 
Líder, em comum acordo com a Emissora, poderá manter a quantidade de Debêntures inicialmente destinada à Oferta 
Não Institucional ou elevar tal quantidade a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, procedendo, em 
seguida, ao atendimento dos Investidores Não Institucionais, de forma a atender, total ou parcialmente, os Pedidos de 
Reserva, observado, no caso de atendimento parcial dos Pedidos de Reserva o critério de rateio do item 2.25.5.9 
acima. 2.25.5.11. O Coordenador Líder, em comum acordo com a Emissora, irá ajustar o Valor Total da Oferta  
e a quantidade de Debêntures emitidas, conforme o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional e/ou  
da Opção de Lote Suplementar. 2.25.5.12. Após a concessão do registro da Oferta pela CVM, até as 17 (dezessete) 
horas do Dia Útil imediatamente posterior à data de publicação do Anúncio de Início, serão informados ao Investidor 
Não Institucional, pelo Coordenador Líder ou pela Instituição Participante que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, 
por meio de seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência: (i) a data de 
subscrição e integralização das Debêntures;  (ii) a quantidade de Debêntures alocada ao referido Investidor  
Não Institucional e seu respectivo valor do investimento, observados, se for o caso, os critérios de rateio previstos nos 
itens acima e o valor indicado no Pedido de Reserva; e (iii) a Remuneração das Debêntures. 2.25.5.13. Cada Investidor 
Não Institucional deverá pagar o preço de subscrição e integralização das Debêntures ao Coordenador Líder ou à 
Instituição Participante que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, à vista, em moeda corrente nacional,  
com recursos imediatamente disponíveis. 2.25.5.14. O Pedido de Reserva do Investidor Não Institucional será 
automaticamente cancelado caso não haja pagamento pontual junto ao Coordenador Líder ou a Instituição 
Participante onde o Pedido de Reserva do Investidor Não Institucional tenha sido realizado. 2.25.5.15. O Coordenador 
Líder ou a Instituição Participante junto à qual o Pedido de Reserva do Investidor Não Institucional tenha sido realizado, 
entregará a cada Investidor Não Institucional o número de Debêntures alocado ao respectivo Investidor  
Não Institucional. 2.25.5.16. Os itens acima estarão sujeitos ao disposto quanto à suspensão, cancelamento, 
modificação ou revogação da Oferta, previstos na seção “Suspensão, Cancelamento, Modificação ou Revogação da 
Oferta - Informações relativas às Debêntures e à Oferta” nas páginas 58 a 60 do Prospecto Preliminar.  
Oferta Institucional: 2.25.5.17. As Debêntures que não tiverem sido alocadas aos Investidores Não Institucionais serão 
destinadas aos Investidores Institucionais de acordo com o procedimento descrito no Contrato de Distribuição 
(“Oferta Institucional”). 2.25.5.18. O Coordenador Líder verificará o resultado do Processo de Bookbuilding, a fim 
de apurar a demanda das Debêntures em diferentes níveis de taxas de juros e definir a taxa de juros aplicável  
à Remuneração das Debêntures. 2.25.5.19. Os Investidores Institucionais que não sejam Pessoas Vinculadas, 
interessados em subscrever Debêntures, deverão apresentar suas ordens de investimento ao Coordenador Líder ou  
à Instituição Participante na data de encerramento do Procedimento de Bookbuilding, não sendo admitidas para tais 
Investidores Institucionais reservas antecipadas e não sendo estipulados valores mínimos e máximos de investimento. 
2.25.5.20. Cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deve assumir a obrigação de 
verificar se está cumprindo com os requisitos necessários para participar da Oferta Institucional, para então apresentar 
suas ordens de investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 2.25.5.21. Os Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas participarão do Procedimento de Bookbuilding no limite de 100% do valor da Oferta 
Institucional, o que implica riscos aos Investidores, notadamente de má formação da Taxa de Juros Remuneratórios e 
de possibilidade de diminuição da liquidez das Debêntures, conforme descritos no fator de risco “A participação de 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding e na Oferta poderá ter um efeito adverso na definição da taxa 
de remuneração final das Debêntures e poderá também ocasionar efeitos negativos sobre a liquidez das Debêntures 
no mercado secundário.” na página 113 do Prospecto Preliminar. 2.25.5.22. Os Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas não participarão da Oferta Não Institucional, bem como não farão jus à dispensa da vedação 
prevista no artigo 55 da Instrução CVM 400, concedida nos termos do inciso I, alínea “c”, da Deliberação CVM 476, 
concedida no âmbito exclusivo da Oferta Não Institucional. 2.25.5.23. Caso seja verificado excesso de demanda 
superior a 1/3 das Debêntures (sem considerar as Debêntures emitidas em decorrência do exercício total ou parcial  
da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar), não será permitida a colocação de Debêntures 
perante Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as intenções de investimento apresentadas 
por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55  
da Instrução CVM 400. 2.25.5.24. Na Oferta Institucional, o Coordenador Líder poderá levar em conta as relações 
com seus clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e da Emissora. 
2.25.5.25. Caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total  
de Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder fará a alocação 
de forma discricionária. 2.25.5.26. Até as 17 horas do Dia Útil imediatamente seguinte à data de publicação do 
Anúncio de Início, os Investidores Institucionais serão informados, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, 
na sua ausência, por telefone ou fac-símile, sobre: (a) a data de subscrição e integralização das Debêntures;  
(b) a quantidade de Debêntures alocadas para o referido Investidor Institucional; e (c) a Remuneração das Debêntures. 
2.25.5.27. Cada Investidor Institucional deverá pagar o preço de subscrição e integralização das Debêntures alocadas, 
à vista,  em moeda nacional, em recursos imediatamente disponíveis. 2.25.5.28. Observado o disposto no item 
2.25.5.26 acima, caso não haja pagamento pontual junto ao Coordenador Líder ou a Instituição Participante onde  
a ordem de investimento do Investidor Institucional tenha sido realizada, a referida ordem de investimento poderá ser 
cancelada ou realocada a outros Investidores Institucionais, nas mesmas condições definidas no encerramento do 
Processo de Bookbuilding e a critério discricionário do Coordenador Líder, em até 7 (sete) Dias Úteis da data prevista 
para a devida subscrição e integralização das Debêntures. 2.25.5.29. Não será concedido qualquer tipo de desconto 
pelo Coordenador Líder ou pela Emissora aos Investidores. 2.25.6. A distribuição pública das Debêntures somente terá 
início após: (i) o registro da Oferta pela CVM; (ii) o registro para distribuição e negociação das Debêntures no 
ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA; (iii) a divulgação do Anúncio de Início da Oferta; e (iv) a disponibilização 
do Prospecto Definitivo para os Investidores e seu envio à CVM, nos termos do artigo 42 da Instrução CVM 400. 
2.25.7. O prazo de distribuição das Debêntures será de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de Início  
da Distribuição, conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400 (“Prazo de Distribuição”). 2.25.8. Após  
a concessão do registro da Oferta, quando da colocação da totalidade das Debêntures ou findo o Prazo de 
Distribuição, será divulgado o respectivo Anúncio de Encerramento da Oferta. 2.26. Assembleia Geral  
dos Debenturistas: Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas 

(“Assembleia Geral de Debenturistas”), a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão de 
Debenturistas, aplicando-se às Assembleias Gerais dos Debenturistas, no que couber, além do disposto na Escritura,  
o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações. 2.26.1. As Assembleias Gerais dos Debenturistas instalar-se-ão, 
em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem a metade, no mínimo,  
das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas, sendo facultada 
a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais dos Debenturistas. 2.26.2. O Agente 
Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe 
forem solicitadas. 2.26.3. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos 
Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM. 2.26.4. Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a cada Debênture, caberá um voto. As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, exceto quando  
de outra forma previsto na Escritura. 2.26.5. Qualquer deliberação em Assembleia Geral de Debenturistas deverá 
contar com aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das 
Debêntures em Circulação, exceto nas hipóteses de quórum específico previstas na Escritura. 2.26.6. Estarão sujeitas 
à aprovação dos Debenturistas: (i) que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 
em Circulação detidas pelos presentes em tal Assembleia Geral de Debenturistas: (a) a não declaração do vencimento 
antecipado das Obrigações Garantidas, constantes da Escritura, em decorrência do vencimento antecipado  
das Debêntures, conforme a cláusula 6.18.2 da Escritura; (b) a aprovação da Taxa Substitutiva pelos Debenturistas,  
a ser aprovada em comum acordo nos termos das cláusulas 6.8.1.9 e seguintes da Escritura; e (c) aprovação  
de constituição de Ônus sobre as Garantias, exceto pelos previstos na Escritura, nos Contratos de Garantia:  
(ii) que representem,  no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação: (a) a alteração de 
quaisquer condições ou prazos de pagamento das Debêntures, incluindo a alteração da Remuneração, da Atualização 
Monetária e da Amortização Programada das Debêntures, exceto pelo previsto para a Taxa Substitutiva, nos termos 
das cláusulas 6.8.1.9 e seguintes e da alínea (b), do item (i) da cláusula 11.9 da Escritura; e (b) a alteração dos quóruns 
de deliberação, para fins de deliberações em Assembleia Geral de Debenturistas. 2.27. Garantia Adicional Real: 
Serão constituídas, em garantia das Obrigações: (i) a cessão fiduciária sobre direitos creditórios de titularidade da 
Emissora (“Cessão Fiduciária”); e (ii) a alienação fiduciária das ações representativas, na Data de Emissão,  
de 99,00% do capital social da Emissora, correspondendo à fração das ações da Emissora de titularidade do Salus FIP,  
conforme previsto na Escritura e nos Contratos de Garantia (“Alienação Fiduciária” e, em conjunto com a Cessão 
fiduciária, “Garantias”).

 3. Público-Alvo da Oferta

O público-alvo da Oferta é composto por: (i) Investidores Institucionais, ou seja, os investidores qualificados,  
nos termos do artigo 109 da Instrução CVM nº 409 de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, que apresentem 
ordens de investimento acima de R$300.000,00, observado que, caso os investidores qualificados optem por se 
submeter ao regime previsto para os Investidores Não Institucionais no Contrato de Distribuição e na Escritura,  
serão qualificados como Investidores Não Institucionais; (ii) Investidores Não Institucionais, assim entendidos os 
investidores que não possam ser classificados como Investidor Institucional, que apresentem ordem de investimento 
entre R$1.000,00 e R$300.000,00 e que realizem Pedido de Reserva durante o Período de Reserva, ou os investidores 
qualificados, nos termos do artigo 109 da Instrução CVM nº 409 de 18 de agosto de 2004, que optem por se 
submeter ao regime previsto para os Investidores Não Institucionais no Contrato de Distribuição e na Escritura, 
inclusive quanto à não participação no Procedimento de Bookbuilding.

 4. Declaração de Inadequação de Investimento

O investimento nas Debêntures não é adequado aos investidores que: (i) necessitem de liquidez com relação  
aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de Debêntures no mercado secundário brasileiro é restrita;  
e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado à Emissora, uma companhia em estágio  
pré-operacional do setor de infraestrutura e que tem o objeto específico de desenvolvimento do Projeto  
de Investimento e de suas respectivas das Atividades.

 5. Datas Estimadas e Locais de Divulgação

A Emissora e o Coordenador Líder realizarão a divulgação da Oferta mediante a disponibilização de  
material publicitário referente à Oferta, no período entre a data em que o Prospecto Preliminar for disponibilizado  
e a Data da Integralização.
Para mais informações sobre as Debêntures e a Oferta, favor contatar a Emissora e/ou o Coordenador Líder e se dirigir, 
a partir desta data, aos endereços e/ou páginas da internet da Emissora, do Coordenador Líder, da BM&FBOVESPA,  
da CETIP e/ou da CVM, indicados no item 7 a seguir.

 6. Cronograma da Oferta 

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo:

Ordem dos 
Eventos Eventos Data Prevista (1) (2)

1. Protocolo de pedido de reinício análise da Oferta na CVM 08/01/2015

2. Publicação do Aviso ao Mercado 20/01/2015

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar ao Público Investidor 20/01/2015

4. Início do Roadshow 20/01/2015

5. Início do Período de Reserva 27/01/2015

6. Data limite para realização de reservas por Pessoas Vinculadas 13/02/2015

7. Encerramento do Período de Reserva 25/02/2015

8. Procedimento de Bookbuilding 26/02/2015

9. Registro da Oferta pela CVM 16/03/2015

10. Publicação do Anúncio de Início 18/03/2015

11. Disponibilização do Prospecto Definitivo ao Público Investidor 18/03/2015

12. Data de Liquidação Financeira das Debêntures 23/03/2015

13. Data de Início de Negociação das Debêntures na BM&FBOVESPA 24/03/2015

14. Data de Início de Negociação das Debêntures na CETIP 24/03/2015

15. Publicação do Anúncio de Encerramento 25/03/2015

(1) As datas acima indicadas são meramente estimativas, estando sujeitas a atrasos e modificações.
(2) Toda e qualquer modificação no Cronograma de Etapas da Oferta deverá ser comunicada à CVM e poderá ser 
caracterizada como modificação da oferta, conforme os artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. Na hipótese de 
modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente,  
por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação,  
a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento  
da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a manutenção em caso de silêncio.

 7. Prospecto Preliminar

O Prospecto Preliminar da Oferta estará disponível na data da publicação deste Aviso ao Mercado, nos seguintes 
endereços e páginas da rede mundial de computadores, em meio físico e eletrônico:
(i) Emissora
 SALUS INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA S.A.
 Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.941, 1º andar, sala 101, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, São Paulo - SP
 At.: Servicing
 Telefone: (11) 3127-2700
 Site: http://www.salusinfraestrutura.com/Arquivos/Prospectos/CRI/2014/RB_Capital_Prospecto_

Debentures_Salus_Infra.pdf
 Email: contato@salusinfraestrutura.com
(ii) Coordenador Líder
 RB CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
 Rua Amauri, nº 255, 5º andar, parte, Jardim Europa, CEP 01448-000, São Paulo - SP
 At.: Adalbero Cavalcanti
 Telefone: (11) 3127-2700 - Fac-símile: (11) 3127-2708
 Site: http://www.rbcapitaldtvm.com/Arquivos/Prospectos/CRI/2014/RB_Capital_Prospecto_

Debentures_Salus_Infra.pdf
 E-mail: distribuicao@rbcapital.com
(iii) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
 Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, salas 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, Rio de Janeiro - RJ
 At.: Sras. Nathalia Machado Loureiro, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira
 Telefone: (21) 3385-4565 - Fac-símile: (21) 3385-4046
 Site: www.pentagonotrustee.com.br
 E-mail: backoffice@pentagonotrustee.com.br
(iv) COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
 Centro de Consulta da CVM-RJ
 Rua 7 de Setembro, nº 111, 5° andar, Rio de Janeiro - RJ
 Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º a 4º andares, São Paulo - SP
 Site: www.cvm.gov.br/ neste website acessar em “acesso rápido” o item “ITR, DFP, IAN, IPE e outras 

Informações”, digitar “Salus Infraestrutura” no campo disponível. Em seguida acessar “Salus Infraestrutura 
Portuária S.A.” e posteriormente “Prospecto de Distribuição Pública”. No website acessar “download”  
em 1ª Emissão de Debêntures da Salus Infraestrutura Portuária S.A.

(v) CETIP S.A. - MERCADOS ORGANIZADOS
 Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, CEP 01452-001, São Paulo - SP
 Site: www.cetip.com.br/ neste website acessar em “Comunicados e Documentos”, o item “Prospectos”,  

em seguida buscar “Prospectos Debêntures” e, posteriormente, acessar “Preliminar” na linha Salus 
Infraestrutura Portuária S.A.

(vi) BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS
 Praça Antonio Prado, nº 48 / Rua XV de Novembro, nº 275, CEP 01010-010, São Paulo - SP
 Site: http://www.bmfbovespa.com.br/home.aspx?idioma=pt-br (neste, site, clicar na seção Serviços/Ofertas 

Públicas/ Ofertas em Andamento/Empresas, onde deve-se selecionar a Salus Infraestrutura Portuária S.A.)

 8. Divulgação do Anúncio de Início e de Encerramento da Distribuição

O Anúncio de Início, elaborado nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, e o Anúncio de Encerramento, 
elaborado nos termos do artigo 29 da Instrução CVM 400, serão publicados no jornal “Valor Econômico” e também 
serão divulgados, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, na página da rede mundial de computadores:  
(i) da Emissora; (ii) do Coordenador Líder; (iii) da CVM; (iv) da CETIP; e (v) da BM&FBOVESPA.

 9. Outras Informações

Os investidores que desejarem obter mais informações sobre a Oferta e as Debêntures, deverão dirigir-se  
aos endereços ou dependências do Coordenador Líder e/ou da Emissora indicados acima ou, ainda, à CVM 
 ou à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, nos endereços indicados acima.

LEIA O PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, 
EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO

As informações incluídas no Prospecto Preliminar serão objeto de análise por parte da CVM, a qual ainda não  
se manifestou a respeito. O Prospecto Preliminar está sujeito a complementação e correção. O Prospecto Definitivo 
estará à disposição dos investidores nos endereços indicado no item 7 acima.
OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, DO PROSPECTO PRELIMINAR, BEM COMO  
AS SEÇÕES “FATORES DE RISCO” E “RISCO DE MERCADO”, NOS ITENS 4 E 5 DO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA DA EMISSORA, PARA ANÁLISE DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS 
ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES.
“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE 
DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA BEM  
COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.”

A data de divulgação deste Aviso ao Mercado é 20 de janeiro de 2015

“A(O) presente oferta  pública  (programa)  foi elaborada(o)  de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição 
de Valores Mobiliários. O registro ou análise prévia da presente Oferta Pública não implica, por  parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou 
julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do(s) ofertante(s), das instituições  participantes, bem como sobre os valores mobiliários  a serem distribuídos. Este selo 
não implica recomendação de investimento.”

AGENTE FIDUCIÁRIO ESTRUTURADOR EMISSORA ASSESSOR JURÍDICO

COORDENADOR LÍDER

Acesse o Prospecto Preliminar da 

Oferta utilizando um leitor de 

QR Code em seu dispositivo móvel.


